
•-'f; 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento interposto pela autoridade impetrada, de 

modo a REFORMAR a r. decisão interlocutória e, assim, 

REVOGAR a medida liminar o:ue fora deferida pela origem, 

determinando-se o regular prosseguimento do chamamento 

público n° 01/2021 promovido pela Municipalidade de 

Biritiba Mirim até seus ulteriores termos. 

PAULO BARCELLOS GATTI 

RELATOR 
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